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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2026
Município de Miraguaí 
Secretaria Municipal de Saúde
Necessidade da Administração: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS MÉDICOS, DE FONOAUDIOLOGIA,  E EDUCAÇÃO FÍSICA AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ-RS, conforme descrições a seguir:
	ITEM
	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

	1
	Serviços médicos clinico geral: Contratação de empresa para a prestação de serviços médicos, clínico geral, na realização de consultas médicas, atendimentos ambulatoriais, procedimentos médicos de baixa e média complexidade, desenvolvimento de ações educativas individuais e coletivas, visitas domiciliares e atuação nos programas desenvolvidos pelo Município, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais cada médico, por profissional habilitado e registrado junto ao conselho respectivo.
Quantidade: 02 profissionais Médicos.

	
2
	Serviços Médicos – RT: Realizar assistência médica, coordenação e supervisão dos serviços médicos na UBS; Cooperar no planejamento e implementação dos projetos de aprimoramento e qualificação dos médicos; colaborar com a supervisão dos prontuários médicos; conduzir reuniões com os médicos generalistas qualificando os encaminhamentos para os serviços de urgência e emergência, bem como realizar o atendimento de pacientes de média e baixa complexidade, entre outras atividades médicas de necessidade da UBS.
 Carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por profissional habilitado e registrado junto ao conselho respectivo
Quantidade: 01 profissional Médico.

	3
	Serviços médicos com especialização em PEDIATRIA - a ser executado por profissional médico devidamente habilitado e registrado junto ao conselho respectivo, para atendimento junto a Unidade Básica de Saúde. A prestação de serviços deverá ocorrer de forma presencial, de segundas as sextas feiras. A carga horária semanal do profissional médico pediatra será de 20 horas semanais.
Quantidade: 01 profissional Médico.

	4
	Contratação de profissional FONOAUDIÓLOGO(A) - para prestação de serviços especializados de Fonoaudiologia junto à Unidade Básica de Saúde do Município de Miraguaí/RS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, destinados à realização de atendimentos ambulatoriais, avaliação, diagnóstico, orientação, acompanhamento terapêutico e reabilitação de pacientes com distúrbios da comunicação, linguagem oral e escrita, voz, audição, motricidade orofacial e deglutição.
Quantidade: 01 profissional Fonaudiólogo.

	5
	Contratação de profissional de Educação Física para a prestação de serviços especializados junto à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Miraguaí/RS, para atuação em programas de promoção da saúde e qualidade de vida, especialmente no âmbito do NAAB – Núcleo de Apoio à Atenção Básica, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
Atividades coletivas: Planejar e conduzir grupos de atividade física para a comunidade; Organizar grupos de caminhada orientada; Desenvolver programas de ginástica laboral e funcional.
Promoção da saúde: Desenvolver ações de prevenção de doenças crônicas (hipertensão, diabetes, obesidade).; Incentivar hábitos saudáveis e atividade física regular.
Atuação nas UBS: Realizar atividades físicas orientadas nas unidades de saúde; Integrar equipe multiprofissional da atenção básica.
Apoio ao NAAB: Participar de projetos de promoção da saúde mental e bem-estar; Atuar em atividades terapêuticas coletivas.
Ações educativas: Realizar palestras e oficinas sobre atividade física e saúde; Orientar usuários sobre exercícios seguros para diferentes faixas etárias.
Planejamento: Elaborar relatórios mensais das atividades; Participar de reuniões com equipe de saúde.
Formação superior completa em Educação Física (Licenciatura ou Bacharelado) e registro ativo no Conselho Regional de Educação Física - CREF.
Quantidade: 01 profissional de Educação Física .



1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
	A contratação do referido serviço, se faz necessária para dar continuidade, garantia e a ampliação na Prestação dos Serviços Públicos essenciais no atendimento das demandas, junto a Unidades Básica de Saúde do município de Miraguaí-RS. A falta desse serviço objeto dessa licitação compromete o atendimento e pode colocar em risco a saúde e a vida das pessoas que venham a procurar atendimento público de saúde, e sendo assim, é evidente a necessidade de contratar os serviços objeto deste, para garantirmos assim os atendimentos de saúde para a população de Miraguaí.
Considerando a necessidade premente de manter os munícipes de Miraguaí, a oferta de serviços assistenciais à saúde e ainda em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o Município correr o risco de adiar a contratação em questão, devendo buscar princípios norteadores da Administração Pública uma forma de solução que vá ao encontro do interesse público. 
Os serviços de saúde compõem o rol garantias constitucionais e estão intimamente ligados à dignidade da pessoa humana. Nesta linha, cabe transcrever o que dispõe os Arts. 196 e 197 da Constituição Federal de 1988.

“Art. 196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante         políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.

“Art. 197 - São de relevância pública as ações e serviços saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado”.

Conforme disposto, a presente contratação é de extrema necessidade, afim de disponibilizar serviços de qualidade para o atendimento da população junto a UBS do Município de Miraguaí. 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Miraguaí, como se vê do item “153” daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os serviços aqui tratados têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
DOS SERVIÇOS À SEREM PRESTADOS PELOS PROFISSIONAIS
·  Serviços Médicos clínica geral (80 horas semanais, sendo 40 horas cada profissional): realizar consultas clínicas e visitas domiciliares aos usuários, já incluso na carga horária proposta; Realizar consultas e procedimentos na UBS e, quando necessário, no domicílio; Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, adulta e terceira idade; Realizar consultas médicas em atenção básica; Solicitar, analisar e interpretar exames; Realizar cirurgias ambulatoriais em casos indicados; Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando os fluxos de referência e contra referência; Contribuir e participar das atividades de educação permanente dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS e Auxiliares de Enfermagem da Unidade; Participar das atividades de grupos de controle de patologias como hipertensos, diabéticos, de saúde mental, gestantes e outros; Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar; Realizar palestras educativas; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades da Secretaria de Saúde; Obedecer ao Código de Ética Médica.
· Serviços Médicos – Responsável Técnico (40hs semanais): Realizar assistência médica, coordenação e supervisão dos serviços médicos na UBS; Cooperar no planejamento e implementação dos projetos de aprimoramento e qualificação dos médicos; colaborar com a supervisão dos prontuários médicos; conduzir reuniões com os médicos generalistas qualificando os encaminhamentos para os serviços de urgência e emergência, bem como realizar consultas clínicas e visitas domiciliares aos usuários, já incluso na carga horária proposta; Realizar consultas e procedimentos na UBS e, quando necessário, no domicílio; Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, adulta e terceira idade; Realizar consultas médicas em atenção básica; Solicitar, analisar e interpretar exames; Realizar cirurgias ambulatoriais em casos indicados; Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando os fluxos de referência e contra referência; Contribuir e participar das atividades de educação permanente dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS e Auxiliares de Enfermagem da Unidade; Participar das atividades de grupos de controle de patologias como hipertensos, diabéticos, de saúde mental, gestantes e outros; Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar; Realizar palestras educativas; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades da Secretaria de Saúde; Obedecer ao Código de Ética Médica.
· Serviços médicos com especialização em PEDIATRIA (20 horas semanais) - Contratação de profissional médico com especialização em Pediatria, devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina (CRM), para prestação de serviços médicos na Unidade Básica de Saúde do Município, visando à realização de atendimentos pediátricos à população infantil, compreendendo crianças e adolescentes, conforme a organização da rede de atenção primária à saúde do município. Os serviços a serem prestados incluem, entre outros:
Realização de consultas médicas pediátricas ambulatoriais, com avaliação clínica, diagnóstico, prescrição de tratamento e acompanhamento da saúde de crianças e adolescentes;
Execução de atendimento preventivo, acompanhamento do crescimento e desenvolvimento infantil e avaliação nutricional;
Solicitação e interpretação de exames complementares, quando necessário, para fins diagnósticos e acompanhamento clínico;
Prescrição de medicamentos, terapias e encaminhamentos para outros níveis de atenção à saúde quando indicado;
Participação em ações de promoção, prevenção e educação em saúde, incluindo orientações a pais e responsáveis;
Realização de atendimentos de demanda espontânea e programada, conforme protocolos da atenção básica;
Registro adequado de todos os atendimentos em prontuário físico ou eletrônico, de acordo com as normas do Ministério da Saúde e do Município;
Atuação integrada com a equipe multiprofissional da atenção básica, contribuindo para o planejamento e execução das ações de saúde da unidade;
Cumprimento dos protocolos clínicos, diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) e normas administrativas da Secretaria Municipal de Saúde.
O profissional deverá cumprir a carga horária estabelecida no edital, realizando os atendimentos na Unidade Básica de Saúde indicada pela Secretaria Municipal de Saúde, garantindo qualidade, humanização no atendimento e observância aos princípios e diretrizes do SUS.

· serviços especializados de Fonoaudiologia (20 horas semanais) - 
O profissional Fonoaudiólogo(a) contratado deverá prestar serviços especializados de Fonoaudiologia junto à Unidade Básica de Saúde do Município de Miraguaí/RS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, desenvolvendo atividades voltadas à promoção, prevenção, avaliação, diagnóstico e reabilitação dos distúrbios da comunicação humana.
Compete ao profissional, no exercício de suas atribuições:
Realizar triagem, avaliação e diagnóstico fonoaudiológico de pacientes encaminhados pela rede municipal de saúde, identificando alterações relacionadas à linguagem oral e escrita, voz, audição, motricidade orofacial e deglutição;
Elaborar e executar planos terapêuticos fonoaudiológicos individuais, conforme as necessidades de cada paciente;
Realizar atendimentos terapêuticos individuais e/ou em grupo, conforme indicação técnica e demanda da Secretaria Municipal de Saúde;
Prestar orientação e acompanhamento a familiares, responsáveis e cuidadores, visando a continuidade do tratamento e o desenvolvimento das habilidades comunicativas dos pacientes;
Desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de agravos relacionados à comunicação humana, incluindo atividades educativas e orientativas junto à comunidade;

Atuar de forma integrada com a equipe multiprofissional da Atenção Básica, participando de discussões de casos, encaminhamentos e planejamento de ações de saúde;
Realizar registros adequados dos atendimentos, avaliações e evoluções dos pacientes em prontuários físicos ou eletrônicos e nos sistemas oficiais utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde;
Participar, quando solicitado, de reuniões técnicas, capacitações e atividades institucionais promovidas pela Secretaria Municipal de Saúde;
Cumprir as normas técnicas, éticas e legais aplicáveis ao exercício da Fonoaudiologia, bem como as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS;
Executar outras atividades correlatas à área de atuação que venham a ser determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde, desde que compatíveis com a função contratada.

. Serviços profissionais de Educador Físico (20 horas semanais) - Contratação de profissional de Educação Física para a prestação de serviços especializados junto à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Miraguaí/RS, para atuação em programas de promoção da saúde e qualidade de vida, especialmente no âmbito do NAAB – Núcleo de Apoio à Atenção Básica, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
Atividades coletivas: Planejar e conduzir grupos de atividade física para a comunidade; Organizar grupos de caminhada orientada; Desenvolver programas de ginástica laboral e funcional.
Promoção da saúde: Desenvolver ações de prevenção de doenças crônicas (hipertensão, diabetes, obesidade).; Incentivar hábitos saudáveis e atividade física regular.
Atuação nas UBS: Realizar atividades físicas orientadas nas unidades de saúde; Integrar equipe multiprofissional da atenção básica.
Apoio ao NAAB: Participar de projetos de promoção da saúde mental e bem-estar; Atuar em atividades terapêuticas coletivas.
Ações educativas: Realizar palestras e oficinas sobre atividade física e saúde; Orientar usuários sobre exercícios seguros para diferentes faixas etárias.
Planejamento: Elaborar relatórios mensais das atividades; Participar de reuniões com equipe de saúde.
Formação superior completa em Educação Física (Licenciatura ou Bacharelado) e registro ativo no Conselho Regional de Educação Física - CREF.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação médica pretendida têm como parâmetro o número de médicos já existentes na unidade de saúde, mantendo os serviços essenciais, visando suprir as necessidades da população, que atualmente são prestados por intermédio de Organização Social atuante junto a Unidade Básica de Saúde. 
A definição das quantidades para a contratação de 01 (um) profissional Fonoaudiólogo e 01 (um) profissional Educador Físico baseia-se na necessidade de fortalecimento das ações de promoção, prevenção e reabilitação em saúde no âmbito da Atenção Básica do Município de Miraguaí/RS.
A contratação de 01 (um) Fonoaudiólogo justifica-se pela demanda existente de atendimentos relacionados a distúrbios da comunicação, linguagem, fala, audição e deglutição, especialmente entre crianças em fase escolar, idosos e pacientes com necessidades específicas encaminhados pelas equipes da Estratégia de Saúde da Família. A presença deste profissional possibilitará a realização de avaliações, orientações e acompanhamentos terapêuticos, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos usuários e para a ampliação da resolutividade dos serviços prestados pela rede municipal de saúde.
Da mesma forma, a contratação de 01 (um) Educador Físico se faz necessária para o desenvolvimento de atividades voltadas à promoção da saúde e prevenção de doenças, por meio da orientação de práticas corporais e exercícios físicos supervisionados. Este profissional atuará na condução de grupos de atividades físicas voltadas à população, com destaque para idosos, hipertensos, diabéticos e demais usuários encaminhados pelas equipes de saúde, incentivando hábitos saudáveis e contribuindo para a redução de fatores de risco associados às doenças crônicas não transmissíveis.
A estimativa de 01 profissional para cada área mostra-se suficiente para atender à demanda atual do Município, considerando o porte populacional de Miraguaí e a organização dos serviços de saúde existentes, garantindo suporte técnico adequado às ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde.
Dessa forma, as quantidades estimadas foram definidas com base nas necessidades identificadas pela administração pública, visando assegurar a continuidade e a melhoria dos serviços prestados à população, atendendo ao interesse público e aos princípios da eficiência e economicidade na gestão dos recursos públicos.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Para atendimento da demanda por serviços médicos, de fonoaudiologia e de educação física na Unidade Básica de Saúde do Município de Miraguaí/RS, foram analisadas as principais alternativas existentes no mercado e na administração pública para a disponibilização desses profissionais na rede municipal de saúde.
A primeira alternativa consiste na contratação de profissionais por meio de concurso público, com provimento de cargos efetivos no quadro permanente do Município. Essa modalidade atende diretamente ao princípio constitucional do concurso público previsto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal, garantindo estabilidade na prestação dos serviços e continuidade do atendimento à população.
No caso específico dos serviços médicos, o Município de Miraguaí realizou concurso público para o provimento do cargo de médico, tendo sido aprovada uma candidata. Entretanto, após a convocação para assumir o cargo, a candidata apresentou desistência formal, impossibilitando o preenchimento da vaga por meio desse certame. Tal situação evidencia as dificuldades enfrentadas por municípios de pequeno porte na atração e fixação de profissionais da área médica.
No que se refere aos serviços de fonoaudiologia e de educação física, verifica-se que o Município de Miraguaí não possui, atualmente, cargos ocupados dessas áreas no quadro de servidores efetivos da Prefeitura, inexistindo profissionais com essas formações atuando de forma permanente na rede municipal de saúde. Dessa forma, a Administração Pública não dispõe de servidores habilitados para executar essas atividades, o que torna necessária a adoção de medidas para suprir essa demanda e garantir a ampliação das ações de promoção, prevenção e reabilitação em saúde no âmbito da Atenção Básica.
Embora fosse possível a criação de cargos e a realização de concurso público para essas áreas, tal alternativa demanda tempo para elaboração e aprovação de lei específica, realização de certame público e posterior nomeação dos candidatos aprovados, o que não atenderia de forma imediata às necessidades atuais da Secretaria Municipal de Saúde.
Outra possibilidade consiste na contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de saúde, mediante processo licitatório. Nesse modelo, a empresa contratada disponibiliza profissionais habilitados para atuação nas unidades de saúde do município, tais como médicos, fonoaudiólogos e profissionais de educação física, assumindo a gestão da força de trabalho necessária para a execução dos serviços. Essa alternativa permite maior agilidade na disponibilização dos profissionais necessários, além de facilitar a reposição em caso de eventual substituição.
Diante do exposto, conclui-se que, considerando as dificuldades enfrentadas pelo Município de Miraguaí para o provimento do cargo de médico por meio de concurso público, bem como a inexistência de profissionais de fonoaudiologia e educação física no quadro de servidores da Prefeitura, e ainda a necessidade de garantir a continuidade e regularidade dos atendimentos na Unidade Básica de Saúde, mostra-se mais adequada a adoção da contratação de serviços especializados por meio de processo licitatório, com a contratação de empresa especializada na prestação desses serviços. Tal alternativa possibilita maior agilidade na disponibilização dos profissionais, assegurando a manutenção dos atendimentos à população e atendendo aos princípios da eficiência, continuidade do serviço público e interesse público que regem a Administração Pública.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk192064595]A contratação terá o valor total mensal de R$ 102.470,80 (Cento e dois mil quatrocentos e setenta reais e oitenta centavos), sendo o valor mensal de R$ 23.677,07 (vinte e três mil seiscentos e setenta e sete reais e sete centavos) para clínicos gerais, R$ 28.166,66 (vinte e oito mil cento e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) para médico RT, R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais) para médico Pediatra, para Fonoaudiólogo(a) R$ 8.750,00 (Oito mil setecentos e cinquenta reais) mensais e R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais) mensais para o Educador Físico.
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023 de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 
O pagamento se dará por valor mensal, mediante nota fiscal, observado o cumprimento das horas contratadas. 
	O mapa de preços é apresentado no quadro abaixo:
	[bookmark: _Hlk224215126]QUANT.
	DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO
	LICITACON
	VALOR UNIT. (R$)
	PREÇOS DE REFERÊNCIA (R$)

	02
	Contratação de empresa para a prestação de serviços médicos, clínico geral, na realização de consultas médicas, atendimentos ambulatoriais, procedimentos médicos de baixa e média complexidade, desenvolvimento de ações educativas individuais e coletivas, visitas domiciliares e atuação nos programas desenvolvidos pelo Município, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por profissional habilitado e registrado junto ao conselho respectivo.


	Órgão : PM DE LAGOA BONITA DO SUL, Modalidade : Processo de Inexigibilidade, Nr. : 2, Ano : 2026, Objeto : Serviços de Saúde, Abertura : 23/01/2026
	23.000,00
	




R$ 23.677,07

	
	
	Órgão : PM DE IBIAÇÁ, Modalidade : Processo de Inexigibilidade, Nr. : 21, Ano : 2025, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 01/08/2025
	25.031,23
	

	
	
	PM DE BARRA DO GUARITA, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 44, Ano : 2025, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 28/02/2025


	23.000,00
	

	01             
	Médico – RT: Realizar assistência médica, coordenação e supervisão dos serviços médicos na UBS; Cooperar no planejamento e implementação dos projetos de aprimoramento e qualificação dos médicos; colaborar com a supervisão dos prontuários médicos; conduzir reuniões com os médicos generalistas qualificando os encaminhamentos para os serviços de urgência e emergência.
Com carga 40 (quarenta) horas semanais, por profissional habilitado e registrado junto ao conselho respectivo
	Órgão : PM DE EUGÊNIO DE CASTRO, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 709, Ano : 2025, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 30/04/2025
	27.000,00
	



MÉDIA:


28.166,66

	
	
	PM DE GENTIL, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 2, Ano : 2026, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 20/01/2026
	27.500,00
	

	
	
	Órgão : PM DE PUTINGA, Modalidade : Processo de Inexigibilidade, Nr. : 40, Ano : 2025, Objeto : Serviços de Saúde, Abertura : 01/09/2025
	30.000,00
	



	01
	Serviços médicos com especialização em PEDIATRIA - a ser executado por profissional médico devidamente habilitado e registrado junto ao conselho respectivo, para atendimento junto a Unidade Básica de Saúde. A prestação de serviços deverá ocorrer de forma presencial, de segundas as sextas feiras. A carga horária semanal do profissional médico pediatra será de 20 horas semanais.	
	Órgão : CENTRAL DE LICITAÇÕES DO ESTADO, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Eletrônico, Nr. : 390, Ano : 2025, Objeto : Compras, Abertura : 11/07/2025
	14.000,00
	




MEDIANA
R$ 14.000,00

	
	
	Órgão : PM DE SÃO JORGE, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Presencial, Nr. : 9, Ano : 2025, Objeto : Serviços de Saúde, Abertura : 05/05/2025
(16 horas = 9.160,00, sendo que 20 horas o valor fica em 11.450,00)
	11.450,00
	

	
	
	
Órgão : SES - SECRETARIA DA SAÚDE DO RS, Modalidade : Processo de Dispensa Eletrônica, Nr. : 9067, Ano : 2025, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 21/07/2025
	
21.446,12
	



	[bookmark: _Hlk224560234]01
	Contratação de profissional FONOAUDIÓLOGO(A) - para prestação de serviços especializados de Fonoaudiologia junto à Unidade Básica de Saúde do Município de Miraguaí/RS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, destinados à realização de atendimentos ambulatoriais, avaliação, diagnóstico, orientação, acompanhamento terapêutico e reabilitação de pacientes com distúrbios da comunicação, linguagem oral e escrita, voz, audição, motricidade orofacial e deglutição.
	Órgão : CENTRAL DE LICITAÇÕES DO ESTADO, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Eletrônico, Nr. : 9061, Ano : 2025, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 23/01/2025
	13.440,00
	




MEDIANA
R$ 8.750,00

	
	
	Órgão : PM DE CARLOS GOMES, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 8, Ano : 2026, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 06/02/2026
	3.500,00 por 08 horas semanais,
Então 20 horas = 
8.750,00
	

	
	
	Órgão : PM DE BARRA DO RIO AZUL, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Presencial, Nr. : 2, Ano : 2025, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 17/02/2025
	6.390,00
Para 16 horas
Então
20 horas = 
7.987,50
	



	01
	Contratação de profissional de Educação Física para a prestação de serviços especializados junto à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Miraguaí/RS, para atuação em programas de promoção da saúde e qualidade de vida, especialmente no âmbito do NAAB – Núcleo de Apoio à Atenção Básica, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
Atividades coletivas: Planejar e conduzir grupos de atividade física para a comunidade; Organizar grupos de caminhada orientada; Desenvolver programas de ginástica laboral e funcional.
Promoção da saúde: Desenvolver ações de prevenção de doenças crônicas (hipertensão, diabetes, obesidade).; Incentivar hábitos saudáveis e atividade física regular.
Atuação nas UBS: Realizar atividades físicas orientadas nas unidades de saúde; Integrar equipe multiprofissional da atenção básica.
Apoio ao NAAB: Participar de projetos de promoção da saúde mental e bem-estar; Atuar em atividades terapêuticas coletivas.
Ações educativas: Realizar palestras e oficinas sobre atividade física e saúde; Orientar usuários sobre exercícios seguros para diferentes faixas etárias.
Planejamento: Elaborar relatórios mensais das atividades; Participar de reuniões com equipe de saúde.
Formação superior completa em Educação Física (Licenciatura ou Bacharelado) e registro ativo no Conselho Regional de Educação Física - CREF.
	Órgão : PM DE ROLANTE, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 13, Ano : 2026, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 11/02/2026
	4.000,00
	




MEDIANA
R$ 4.200,00

	
	
	Órgão : PM DE MAXIMILIANO DE ALMEIDA, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 19, Ano : 2025, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 18/03/2025
	4.200,00
	

	
	
	Órgão : PM DE IBIAÇÁ, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Presencial, Nr. : 32, Ano : 2025, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 08/01/2026
	4.800,00
	




JUSTIFICATIVA: Justifica-se que parte dos preços identificados possui período superior a 12 (doze) meses. Todavia, sua utilização se justifica em razão da escassez de contratações recentes com objeto semelhante, especialmente no que se refere à contratação de serviços de Fonoaudiologia com carga horária específica, o que limita a disponibilidade de referências atualizadas no mercado público regional.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de serviços médicos, profissional de fonoaudiologia e Educador Físico para suprir as necessidades da Secretária de Saúde do Município de Miraguaí, devendo promover a continuidade dos serviços junto a UBS, que já são prestados, sempre buscando a excelência nos serviços prestados, afim de satisfazer a população do município de Miraguaí.
A carga horária de cada profissional é de 40hs semanais para cada profissional, distribuídos entre médicos clínicos gerais e médico responsável técnico. Para os profissionais nas áreas de Pediatria, Fonoaudiologia e Educador Físico é de 20 horas semanais. Os horários serão definidos pela Secretaria Municipal de Saúde. 
O pagamento será realizado em até 10 após a emissão da nota Fiscal. 
Os serviços deverão ser prestados junto à Unidade Básica de Saúde de Miraguaí, abrangendo também atendimentos domiciliares e atividades descritas no item 03. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Neste caso o parcelamento da contratação será aplicado, de modo que se mostra mais vantajoso, por meio da divisão do objeto em itens, permite a obtenção de melhores preços e consequente ampliação da concorrência. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município, com vistas a gerar maior economia e prestar um serviço de qualidade aos munícipes, visando o atendimento das metas de saúde e captação de recursos para aplicação na saúde do município. 
Ainda, objetiva-se atingir a excelência em atendimento na UBS do município de Miraguaí, levando mais serviços em saúde a todos os munícipes, ampliando a capacidade de atendimento às demandas da população, fornecendo recursos humanos qualificados e estratégias para habilitação aos recursos financeiros correspondentes aos serviços prestados, necessários para a operacionalidade da unidade, em conformidade com o Plano Municipal de Saúde.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
A Secretaria de Administração indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
j) realização de empenho; e 
l) assinatura e publicação do contrato.  
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
	Este estudo identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, principalmente para aquisição de suplementos, medicamentos, materiais de expediente e limpeza, entre outros objetos necessários a perfeita execução, cuja contratação será realizada pela administração municipal conforme Plano de Contratações Anual. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não se aplica. Não existe, pela especificidade do objeto da contratação.  
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado e praticados pela administração. 

Miraguaí, 16 de março de 2026.




Valdelirio Pretto da Silva
Secretário Municipal da Saúde
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